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LrcENÇA DE opERAÇÃo - r-.o. Ns- 140/2024

o INSTITUTo »r rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei no 1.785 de 24 de Julho de 2012.
cxpede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Amazonas Soluções e Serviços Ambientais Eireli (Amazonas
Ambiental).

CNPJ/CPF: 27.782/3510001-91 INScRIÇÃo Esr,lou,{t-: 05.392.344-8

Fonr: (92) 99248-1741 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.3203 PRocESsoNs:01329612024-61

ArrvrDADE: Resíduos.

LocllrzlçÃo DA ATrvrDADo: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o Transporte Rodoviário de ResÍduos Líquidos em
geral (Esgoto sanitário, dejetos oriundos de fossas e Caixa de Gordura).

PorENcrALPoLUtDoR/DEGRADloon:Grande PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo

.{tenção:
Estr licetrçs é composta de 12 rcstriçõcs e/ou coodiçôes cotrstsltes tro verso, cujo não
cümprimetrto/stetrdimento sujeitará s sua invalidrçilo c/ou ss pênâlidades previstâs em [ormís.
Estâ liccnçr trâo comprova nem sübstitui o docümento de propriedâde, de posse ou de domÍnio do
imóvel.
Esta liccrça deve permanccer ne locelizsçlo ds rtividrde e cxposta de forma visível (frente e verso),

Manaus, 27J
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www ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instãgram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM
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gâbinete@apaam.am. gov.br
F one:(92, 2123ô7 21 t 21 23-67 31

Av. Mario Ypirangâ, 3280, PaÍque
Dez. cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

GOVER'aO OO ESTAOO

ENDEREÇo pÀRA coRRrsproxoÊncrn: Rua Visconde de Sinimbu, n" 05, Loteamento
Parque das Palmeiras, Flores, Manaus-AM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALTDADE Df,STA LICENÇA - LO N' 140/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, corilorme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de24 de julho de

2012:
3. A presente Licença esá sendo concêdida com base nas informações constantes no

processo n" . 01329 612024-61.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidaçào, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação
e Emergência - PAE apresentado e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do
evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O transpoíe deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e Resolução
MT/ANTT n" 420/2004 e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizadas às vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
10. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 30 dias, Certificado de Regularidade - CR sob

controle e fiscalização do IBAMA
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos. alualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Cenificado de Registro e Licenciamento Veicular - CRLV
c) Certificado de Inspeção de Produtos Perigosos - CIPP
d) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
e) Cadastro da Atividade (Modelo TPAAM)

12. O transporte rodoviário deverá ser eletuado exclusivamente por meio dos veículos de

placas: OAJ-2304 e JWT-7353.


